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GABINETE DO DEPUTADO FRANCISCO TENÓRIO

PORTARIA Nº 001 / 2018

DEPUTADO JOSÉ FRANCISCO CERQUEIRA TENÓRIO, no uso de 
minhas atribuições legais, e: 

CONSIDERANDO que o art. 12 da Lei Estadual nº 6.161, de 26 de junho de 
2000 oportuniza delegação de competência;

CONSIDERANDO que a delegação autorizada nesse dispositivo é aplicável 
ao Poder Legislativo, consoante expressamente prevê o § 2º do art. 1º da Lei 
Estadual nº 6.161, de 26 de junho de 2000;

CONSIDERANDO que o ordenamento jurídico que trata da verba de gabinete 
atribui ao deputado a apresentação das despesas realizadas para manutenção 
de seu gabinete, assim como o recebimento dos valores indenizatórios 
correspondentes;

CONSIDENRANDO que a realização destas despesas, sua apresentação e o 
recebimento das indenizações de forma personalíssima têm se revelado um 
verdadeiro transtorno administrativo, conquanto, ordinariamente, me vejo 
impossibilitado de cumprir a agenda oficial, especialmente quando minha 
presença é requerida fora desta Capital;

CONSIDERANDO que o Secretariado Parlamentar deste Gabinete tem 
conhecimento de todas as necessidades deste organismo, dos trâmites 
regulamentares desta Corte de Leis, bem como já funciona em praticamente 
todas as realizações de despesas deste Gabinete;

RESOLVO:

Art. 1º - DELEGAR, sem reservas, ao Secretário Parlamentar DANIEL SILVA 
PONTES, símbolo SP-25, portador do CPF de nº 083.193.334-82, RG de nº 
3222812-0SCJDS/AL, lotado neste Gabinete Parlamentar, as atribuições e os 
poderes necessários ao exercício da competência de realizar as despesas 
necessárias ao funcionamento deste Gabinete, sua apresentação à Assembleia 
Legislativa e o recebimento dos valores indenizatórios correspondentes.

Art. 2º - sempre que o delegado realizar ato em decorrência desta delegação, o 
fará mencionando expressamente que o pratica por delegação do DEPUTADO 
JOSÉ FRANCISCO CERQUEIRA TENÓRIOda Assembleia Legislativa do 
Estado de Alagoas.

Art. 3º - A delegação, ora instituída, se limita ao exercício das atribuições e 
poderes da competência específica do Deputado JOSÉ FRANCISCO 
CERQUEIRA TENÓRIO da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas de 
realizar as despesas necessárias ao funcionamento deste Gabinete, sua 
apresentação à Assembleia Legislativa e o recebimento dos valores 
indenizatórios correspondentes.

Art. 4º - Dos atos praticados com supedâneo nesta delegação caberá recurso 
administrativo a do Deputado JOSÉ FRANCISCO CERQUEIRA TENÓRIO 
da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas, recurso que poderá ser 
exercido nos termos do Capitulo XV da Lei Estadual nº 6.161, de 26 de junho 
de 2000.

Art. 5º - Esta delegação tem por objetivo tornar o funcionamento deste 
Gabinete Parlamentar mais eficiente e racional, oportunizando maior 
autonomia para o exercício das demais competências parlamentares.

Art. 6ª - Esta delegação entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se 
vigente até 31 de Janeiro de 2019, ou, anteriormente, por expressa revogação.

Maceió (AL), em 20 de março de 2018.

_________________________________________
Deputado José Francisco Cerqueira Tenório
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PARECER Nº 811/2018

DA 3ª COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ECONOMIA. 
Processo nº - 000649/18
Relator: Deputado    Gilvan Barros Filho
Em mãos para emitir parecer, o Projeto de Lei nº 570/2018 que “Altera a Lei 
Estadual nº 7.903, de 21 de julho de 2017, que autoriza o Poder Executivo a  
contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., com garantia de 
certificados de depósitos bancários e/ou fundos de investimentos ou garantia 
da República Federativa do Brasil (União) e dá outras providências”.
A proposição é necessária devido ao novo plano de capital aprovado pelo 
Conselho de Administração da Caixa Econômica Federal, que suspendeu 
temporariamente a concessão de crédito sem garantia da União para entes 
públicos por meio desta instituição, a operação do Programa Conecta Alagoas 
II também foi suspensa, antes do contrato entre o Estado de Alagoas e a Caixa 
ser efetivamente celebrado.
Desta forma, o Estado reavaliou a situação das operações e considerou as novas 
configurações do Ente para o ano de 2018, e com vistas a concluir a  concluir a 
captação de recursos, deseja realizar a nova operação em sua totalidade com o 
Banco do Brasil, por meio da alteração da Lei Estadual nº 7.903, de 2017, a fim 
de dar continuidade ao Programa como um todo.
É importante destacar que a operação em questão só é possível, pois o Estado 
de Alagoas se encontra com boa capacidade de pagamento, tendo em vista que 
o seu percentual de endividamento está dentro do limite imposto pela Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal–RF) e, mesmo com a contratação em questão o ente não o descumprirá, 
bem como que está de acordo com o espaço fiscal disponível para contratação 
de operações de crédito, conforme previsto pelo Programa de Reestruturação e 
Ajuste Fiscal. 
Por considerar que o Projeto em exame respeita a boa técnica legislativa e 
contempla os requisitos essenciais de juridicidade e constitucionalidade, 
somos de parecer favorável à sua aprovação.                         
É o parecer.

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 
em Maceió,   13 de março de 2018.
 _______________________PRESIDENTE
 _______________________RELATOR

PARECER Nº 816/2018

DA 2a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
Processo nº. – 202/2018
Relator: Deputado Bruno Toledo
Em mãos, para relatar o Veto Parcial nº 4/2018 do Projeto de Lei nº.965/2015 
de autoria do Deputado Rodrigo Cunha que “CRIA O SISTEMA ESTADUAL 
DE PREVENÇÃO AO ROUBO E AO COMÉRCIO ILEGAL DE 
BICICLETAS NO ESTADO DE ALAGOAS”. O Projeto sob exame tem por 
objetivo reduzir o número de roubos de bicicletas, criando e regulamentando o 
sistema estadual de prevenção ao roubo e ao comércio ilegal das mesmas.
Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que não houve 
inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, uma vez que o projeto de 
lei em questão não altera a organicidade do Poder Executivo Estadual como 
exposto nos artigos citados no veto a ser relatado, criando apenas demanda para 
órgão já existente.
Em caso semelhante, o Supremo Tribunal Federal decidiu sobre o Recurso 
Extraordinário com agravo 879.911 do município do Rio de Janeiro.
“3.[...] Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração Pública,não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 
públicos.”
Por esses motivos, somos contrários ao Veto Parcial, pela manutenção do 
projeto.
É o parecer.        
                                         
SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, 
em Maceió, 13 de março de 2018.
________________PRESIDENTE
________________RELATOR Dep. BRUNO TOLEDO


